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FIa._. __ ....... .. 

Rub ......... _ ...... . 

Bltado 4e Mato Grosso 

La1 n" 62, 4e 24 4e outubro da ~ 114.'1. 

Autoriza o pOdar EXeout1TO • 

Ten4ar bana do patr1mDn1o do Estado 

ao B. C. B. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: -- ~ - .-
~qoaabar ~e a Assembléia Legislativa do E.~ 

do deorete • eu sanoiono a seguinta la1: 

Artigo lA - Fioa o poder EXacutivo autorizado a 

vendar aO Banco de crédito da Borracha pela importância de d!!, 

zentoa e setenta e sete mil e noveoentos e c1nooente cruzeiros 

( 82'1 950,00 ) um heo~ara de tarras situada á margem direita -

do rio CUiabá, na gleba ocupada pela Diretoria da ProdnQão a 

dois galpÕas, medindo respectivamente 55 m x: 14,,50 '" e 1'1 m x: 
11 m • 

Artigo &A - Esta lei entrará em vigor na dats 

de sua publicaQão, revogadas as dispesiqõea em contrário. 

Palácio Alenca.tro, ~ CUiabá, 24 de outubro de 

1947, 126- da Independ8nola e 59" da República. 
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